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REQUERIMENTO N° 309/2019 
Data: 19 de agosto de 2019 

Ementa: solicita informações do Executivo Municipal, 
através do setor competente, sobre a regularidade e 
a documentação de origem do veículo GM/Corsa 
Classic, de cor cinza, pertencente à frota municipal. 

(~~~~~~~~~~~~s deliberação do Plenário, encaminhada cópia do 
r. refeito, para que forneça, nos termos do artigo 59, XIII, da Lei 

Orgânica Municipal, dentro do prazo legal, sob pena de descumprimento e de 
sanções legais, através do setor competente, informações sobre a regularidade e 
a documentação de origem do veículo GM/Corsa Classic, de cor cinza, 
pertencente à frota municipol. 

Tal solicitação tem como finalidade fiscalizar o correto uso dos bens 
servíveis integrados ao patrimônio público do Município de Marechal Cândido 
Rondon, assim como verificar se a origem, regularidade e utilização destes bens 
porventura não é passível de irregularidade que necessite ser sanada. 

Desta forma, requer sejam encaminhadas cópias de toda a 
documentação comprobatória da origem e da regularidade do veículo 
supracitado, como, por exemplo, dos documentos referentes ao seu processo de 
aquisição em favor do patrimônio da municipalidade (processo licitatório, notas 
fiscais, contratos, notas de empenho, termos de aquisição e/ou doação, entre 
outros), de extratos atualizados do DETRAN/PR, dos relatórios de utilização e 
quilometragem, dos Certificados de Registro e Licenciamento de Veículos (CRL V) 
atuais e antigos do mesmo, entre outros, bem como seja informada qual a atual 
serventia do referido automóvel, informando-se pormenorizadamente a qual 
secretaria está ele vinculado e para quais atividades é utilizado, sendo que, caso 
exista mais de um veículo do mesmo modelo e cor na frota municipal, o pedido se 
estende a todos. 

Tal solicitação cumpre dever constitucional conferido ao Vereador de 
fiscalizar o Executivo. Por outro lado, caso a resposta não seja fornecida no prazo, 
estes Vereadores solicitam que a Procuradoria Jurídica desta Casa tome as 
providências cabíveis para garantir o acesso à estas informações. 
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STES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO. 
I~ Ariovaldo Luiz Bier, em 19 de ag05 
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